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A seguir, a empresa TANGARA IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA S/A ofertou para ambos os lotes o valor de R$ 12,60 
( doze reais e sessenta centavos). Ato continuo a Pregoeira 
suspendeu a sessão para verificar se o preço ofertado estava 
compatível com o interesse da Administração e com as disposi-
ções do Certame em curso.

A sessão foi reaberta no dia 11 de junho de 2013 ás 14:30 horas.
No horário estabelecido do dia 11 de junho de 2013, 

reuniram-se no Auditório de SME/CONAE, 1º andar, do prédio 
sito na Rua: Dr. Diogo de Faria 1247 – Vila Clementino , a 
Pregoeira, Senhora ANGELA MARIA BRANGIONI FONTANA, e a 
Equipe de Apoio, Senhores ANA MARIA DOS SANTOS, MARCIO 
LUIS CAVALCANTI, MARIA DE FATIMA MOTTA SAMPAIO, ELIZA-
BETH APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, MARIANGELA PINHEIRO 
DE MAGALHÃES OLIVEIRA, ELAINE DONIZETTI ALVARES, para 
prosseguimento.

Reaberta a sessão, a Pregoeira deu oportunidade a empre-
sa TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A de ofertar 
nova proposta de valor referente aos lotes 03 e 05 e a mesma 
manteve o valor de R$ 12,60 ( doze reais e sessenta centavos).

Não chegado a um valor favorável à Administração, a Pre-
goeira sugeriu que seja declarado prejudicado os lotes 03 e 05.

RECURSO
Ato contínuo, consultados, o representante da empresa 

Tangara Importadora e Exportadora S.A, manifestou interesse 
em interpor recurso conforme consta em Anexo da Ata, ficando 
aberto o prazo de 03 (três) dias para formalização do mesmo, e 
igual prazo para contra razões.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja 

ata vai assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de 
Apoio e representantes dos licitantes

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 185/2013-RP DO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 025/SME/2012-RP - CEI BRISA DA MA-
NHÃ - DRE SÃO MIGUEL

2011-0.075.764-0 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
a ASSOCIAÇÃO BRISA DA MANHÃ. - CNPJ: Nº 05.601.329/0001-
21 - VIGÊNCIA: de 08/02/2012 a 07/08/2014 - OBJETO: ATUALI-
ZAÇÃO DE VALOR DO PER CAPITA, ALTERAÇÃO DE FAIXA ETÁ-
RIA, REDUÇÃO DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, INCLUSÃO 
DO ATENDIMENTO DE BERÇÁRIO NOS TERMOS DA PORTARIA 
3.477/11 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. - A CONVENIADA man-
terá em funcionamento um Centro de Educação Infantil/Creche 
com as seguintes características: - NOME: CEI BRISA DA MA-
NHÃ - ENDEREÇO: RUA NOITIBÓ, 383 – VILA CURUÇÁ - CAPA-
CIDADE CONVENIADA: 70 CRIANÇAS, SENDO 18 DE BERÇÁRIO 
- FAIXA ETÁRIA: 01 a 03 ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 
- R$ 467,00 10 - R$ 373,00 00 - R$ 346,00 00 - R$ 326,00 - VA-
LOR DO BERÇÁRIO: 18 - R$ 150,00 - VALOR DO PAGAMENTO 
MENSAL: R$ 31.750,00 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 
2.700,00 - VALOR DA VERBA DE IMPLANTAÇÃO: R$ 00,00 - VA-
LOR DA VERBA DE INSTALAÇÃO: R$_ 3.360,00+IPTU - VALOR 
DO PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 37.810,00 - MODALIDADE 
DO SERVIÇO: RP - VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 30 MESES: 
R$ 1.232.604,83 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.10.12.365.
1121.2.825.3.3.90.39.00.00 - 16.20.12.365.1121.2.825.3.3.90.
39.00.00 - DATA DA LAVRATURA: 12/06/2013 - SIGNATÁRIOS: 
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI - SME - EMERSON ALEIXO 
DA SILVA - CONVENIADA

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 149/SME/2013-
RP - CEI VIRTUDE DA CRIANÇA II - DRE SÃO MIGUEL

2013-0.092.559-7 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIRTUDE DA CRIANÇA. 
- CNPJ: Nº 06.885.889/0001-18 - VIGÊNCIA: de 30/05/2013 a 
29/11/2015 - OBJETO: Atendimento às crianças por meio de 
Centro de Educação Infantil /Creche, segundo as diretrizes 
técnicas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo 
com o Plano de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de 
Educação - DRE. - A CONVENIADA manterá em funcionamento 
um Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes carac-
terísticas: - NOME: CEI VIRTUDE DA CRIANÇA II - ENDEREÇO: 
RUA TORIXORÉU Nº 14 - SÃO MIGUEL - CAPACIDADE CON-
VENIADA: 175 CRIANÇAS, SENDO 73 DE BERÇÁRIO. - FAIXA 
ETÁRIA: 0 a 3 ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 467,00 
30 - R$ 373,00 30 - R$ 346,00 55 - R$ 326,00 - VALOR DO 
BERÇÁRIO: 73 - R$ 150,00 - VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: 
R$ 67.520,00 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 10.950,00 
- VALOR DA VERBA DE IMPLANTAÇÃO: R$ 00,00 - VALOR DA 
VERBA DE INSTALAÇÃO: R$ 8.313,46 + IPTU - VALOR DO 
PAGAMENTO TOTAL MENSAL: R$ 86.783,46 - MODALIDADE 
DO SERVIÇO: RP - VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 30 MESES: 
R$ 2.873.237,70 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.20.12.365.
1121.2.825.3.3.90.39.00.00 - 16.10.12.365.1121.2.825.3.3.90.
39.00.00 - DATA DA LAVRATURA: 29/05/2013 - SIGNATÁRIOS: 
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI - SME - ERIKA PEREIRA DE 
OLIVEIRA – CONVENIADA

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 153/SME/2013-
RP - CRECHE OSLÁVIA BRAZ LEONIS - DRE IPIRANGA

2013-0.118.630-5 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e o GFA – GRUPO FRATERNO DE ASSISTÊNCIA. - CNPJ: Nº 
52.163.292/0001-87 - VIGÊNCIA: de 05/06/2013 a 04/12/2015 
- OBJETO: Atendimento às crianças por meio de Centro de 
Educação Infantil /Creche, segundo as diretrizes técnicas da 
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Plano 
de Trabalho aprovado pela Diretoria Regional de Educação - 
DRE. - A CONVENIADA manterá em funcionamento um Centro 
de Educação Infantil/Creche com as seguintes características: 
- NOME: CRECHE OSLÁVIA BRAZ LEONIS - ENDEREÇO: RUA 
PEDRO MORGANTI Nº 111 – VILA MARIANA - CAPACIDADE 
CONVENIADA: 60 CRIANÇAS, SENDO 20 DE BERÇÁRIO. - FAIXA 
ETÁRIA: 1 a 3 ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 467,00 
00 - R$ 373,00 00 - R$ 346,00 00 - R$ 326,00 - VALOR DO 
BERÇÁRIO: 20 - R$ 150,00 - VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: 
R$ 28.020,00 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 3.000,00 
- VALOR DA VERBA DE IMPLANTAÇÃO: R$ 0,00 - VALOR DA 
VERBA DE INSTALAÇÃO: R$ 0,00 - VALOR DO PAGAMENTO 
TOTAL MENSAL: R$ 31.020,00 - MODALIDADE DO SERVIÇO: RP 
- VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 30 MESES: R$ 1.023.660,00 - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.11.12.365.1121.2.825.3.3.90.
39.00.00 - DATA DA LAVRATURA: 05/06/2013 - SIGNATÁRIOS: 
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI - SME - NILDE SAMARA 
ABBUD JOÃO (PROCURADORA) – CONVENIADA

 EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 156/SME/2013-
RP - CEI CANTINHO DE LUZ - DRE SÃO MIGUEL

2013-0.046.144-2 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e a ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA DE AMPARO E ASSISTÊNCIA ESPI-
RITUAL BEZERRA DE MENEZES. - CNPJ: Nº 04.805.463/0001-81 
- VIGÊNCIA: de 11/06/2013 a 10/12/2015 - OBJETO: Atendi-
mento às crianças por meio de Centro de Educação Infantil /
Creche, segundo as diretrizes técnicas da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Plano de Trabalho aprovado 
pela Diretoria Regional de Educação - DRE. - A CONVENIADA 
manterá em funcionamento um Centro de Educação Infantil/
Creche com as seguintes características: - NOME: CEI CANTI-
NHO DE LUZ - ENDEREÇO: RUA MANDAGUAÇU, Nº 78 – ITAIM 
PAULISTA - CAPACIDADE CONVENIADA: 66 CRIANÇAS, SENDO 
66 DE BERÇÁRIO. - FAIXA ETÁRIA: 0 a 01 ANOS - VALOR DO 
“PER-CAPITA”: 60 - R$ 467,00 06 - R$ 373,00 00 - R$ 346,00 
00- R$ 326,00 - VALOR DO BERÇÁRIO: 66 - R$ 150,00 - VALOR 
DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 30.258,00 - VALOR DO ADICIO-
NAL BERÇÁRIO: R$ 9.900,00 - VALOR DA VERBA DE IMPLAN-
TAÇÃO: R$ 40.158,00 - VALOR DA VERBA DE INSTALAÇÃO: 

 NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
2012-0.273.293-0. Diante dos elementos constantes 

deste Processo Administrativo que indicam a prestação não 
satisfatória dos serviços contratados no mês de abril de 2013 
e na competência a mim atribuída por intermédio do Título 
de Nomeação nº 131/2013, publicado no DOC de 15/02/2013, 
e do inciso XII do artigo 28 do Anexo I integrante do Decreto 
Municipal nº 53.225/12, INTIMO, com fundamento no inciso 
I do artigo 54 do Decreto Municipal n° 44.279/03, a empresa 
LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 96.647.755/0001-51, a apresentar defesa prévia no 
prazo de cinco dias úteis, se assim desejar, sob pena de apli-
cação da penalidade prevista na Cláusula 9.1.4 do Contrato nº 
99/SMC-TM/2012, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor mensal do ajuste, sendo 10% (dez por cento) por inadim-
plemento da Cláusula “5.2” e outros 10% (dez por cento) por 
inadimplemento do item “6.4” do Caderno Técnico.

 AQUISIÇÃO POR ATA DE RP
2013-0.119.439-1. À vista dos elementos constantes do 

presente, em especial do Extrato da Ata de R.P., de fls. 06/17 e 
da pesquisa de preços de fls. 30, com fundamento no artigo 15, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e as alterações posteriores 
e artigos 1º, 3º e 6º da Lei Municipal nº. 13.278/2002, regula-
mentada pelo Decreto nº. 44.279/2003 e posteriores alterações, 
na competência a mim atribuída por intermédio do Título de 
Nomeação nº 131/2013, publicado no DOC de 15/02/2013, 
AUTORIZO, a utilização da Ata de Registro de Preços nº. 004/
SEMPLA – COBES/2013, firmada com a empresa COMERCIAL 
DAMBROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 64.566.292/0001-07, 
para a aquisição de 50 (cinquenta) unidades de caderno capa-
dura ¼ 96 a 100 folhas em papel reciclado e 05 (cinco) blocos 
de papel reciclado tipo flip chart 660 x 960 mm – 75g/m² - blo-
co com 50 folhas, no valor de R$ 424,75 (quatrocentos e vinte 
e quatro reais e setenta e cinco centavos), onerando a dotação 
orçamentária nº. 85.10.13.392.2610.6.431.3.3.90.30.00.00 con-
forme Extrato de Reserva de Recursos de fls. 32, observadas as 
formalidades legais e as cautelas de estilo.

 CONTRATAÇÃO DIRETA
2013-0.148.995-2. À vista dos elementos constantes do 

presente, especialmente das pesquisas de preços de fls. 10 e 
do parecer da Assessoria Jurídica de fls. retro, na competência 
a mim atribuída por intermédio do Título de Nomeação nº 
131/2013, publicado no DOC de 15/02/2013 e do art. 28, inciso 
XV do Anexo I integrante do Decreto Municipal nº 53.225/2012, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 1º da Lei Municipal 
nº 13.278/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
44.279/2003, a contratação direta da empresa: TGM COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA - ME, para aquisição de 10 (dez) mini 
system 800 w de potencia, para reprodução de CD, CD-R CD-
RW, CD de MP3, entradas para PC (Entrada Auxiliar): 2x RCA 
(áudio), Radio AM/FM, Entrada para fone de ouvido, 03 gavetas 
para discos, amplificadores, entrada auxiliar para MP3 ou Ipod, 
com 2 pilhas AAA, 1 cabo MP3 Link, 1 antena FM/MW, Bivolt, 
Garantia mínima de 12 meses, para uso nas atividades da Esco-
la de Dança de São Paulo, no valor global de R$ 3.216,00 (três 
mil, duzentos e dezesseis reais), onerando a dotação nº 85.10.1
3.392.2610.6.431.4.4.90.52.00, conforme extrato de reserva de 
recursos as fl. 21.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
2008-0.055.890-8. FTMSP e Thermon Ar Condicionado 

Ltda – CNPJ nº 62.082.821/0001-71. Termo de Aditamento nº 
23/2013. OBJETO: Aditamento a OES nº 01/2008/SMC-FTM cujo 
objeto é a prestação de serviços de operação, manutenção pre-
ventiva e corretiva e de assistência técnica para o sistema de ar 
condicionado instalado na cenotécnica – Central de Produção 
Chico Giacchieri, pelo período de 05/05/2013 a 04/05/2014. 
Valor global de R$ 3.364,84, para o presente exercício R$ 
2.209,12 sendo R$ 1.840,80 para despesas com serviços e R$ 
368,32 para despesas com reajuste.

 APROVAÇÃO DE EDITAL
2013-0.123.064-9. À vista dos elementos constantes do 

presente, especialmente da manifestação da Assessoria Jurídica 
de fl. retro e com a competência a mim atribuída por intermédio 
do Título de Nomeação nº 131/2013, publicado no DOC de 
15/02/2013, APROVO, com fundamento no artigo 3º e 11 do 
Decreto Municipal nº 46.434/2005 e no parecer ementado sob 
o nº 10.178 da Procuradoria Geral do Município, o Edital de 
Licitação na modalidade pregão presencial de fls. 33/54, para 
a contratação de serviço de treinamento teórico e pratico de 
brigada de incêndio. Designo a Comissão Permanente de Licita-
ções instituída pela Portaria FTMSP nº 11/2013 para julgamento 
da presente licitação.

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÂO PRESENCIAL Nº 003/FTMSP/2013 Proc. 2013-

0.123.064-9
Acha-se aberta na Fundação Theatro Municipal, licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
global, para contratação de empresa especializada no treina-
mento teórico e pratico de brigada de incêndio, de acordo com 
o Caderno Técnico– ANEXO I.

Entrega dos envelopes, documentos e abertura do certame: 
às 14:00 horas do dia 28/06/2013, na sala de reuniões da Seção 
de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de Cultura, à 
Avenida São João, 473 – 8º andar – Centro – Capital – SP.

O Caderno de Licitação composto de Edital e Anexos 
poderá ser retirado, mediante a entrega de um CD-R na Seção 
de Licitações e Contratos do Theatro Municipal de São Paulo, à 
Praça Ramos de Azevedo, s/nº – 5º andar, Centro - São Paulo - 
SP, no horário das 10:00 às 17:00 horas, até o último dia útil 
que anteceder a data designada para a abertura do certame 
ou poderá ser obtido via internet, gratuitamente, no endereço 
eletrônico da Prefeitura do Município de São Paulo: http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATA DE PROSSEGUIMENTO
Pregão Nº: 03/SME/2013
Processo: 2012-0.294.883-5
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - PROGRAMA LEVE LEITE
No dia 07 de junho de 2013, às 10:30 horas, reuniram-se 

na Sala de Reunião – Anexa ao SME/GAB, térreo, do prédio sito 
na Rua:Borges Lagoa, nº 1.206- Vila Clementino , a Pregoeira, 
Senhora ANGELA MARIA BRANGIONI FONTANA, e a Equipe 
de Apoio, Senhores ANA MARIA DOS SANTOS, MARCIO LUIS 
CAVALCANTI, MARIA DE FATIMA MOTTA SAMPAIO, ELIZABETH 
APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, MARIANGELA PINHEIRO DE 
MAGALHÃES OLIVEIRA, ELAINE DONIZETTI ALVARES, CAROLI-
NA BASTOS MENDONÇA, para dar prosseguimento a licitação 
em epígrafe.

Tendo em vista a inabilitação da empresa BRF BRASIL 
FOODS S.A vencedora dos lotes 03 e 05 por descumprimento 
aos itens 7.13.6 ( c/c item 7.2.5, “c”) e 7.13.7(considerando as 
regras estabelecidas em seus subitens 7.13.7.1 e 7.13.7.2) do 
edital de licitação, foi retomada a fase de negociação com a 
empresa TANGARA IMPORTADORA E EXPORTADORA S/A ( 2º 
lugar colocada) para os lotes 03 e 05.

 DEPTO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO
 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 01/DPH/SMC/2013
Processo 2013-0.020.877-1
A Secretaria Municipal de Cultura através do Departa-

mento do Patrimônio Histórico, torna público para conhe-
cimento de quantos possam se interessar, que fará realizar a 
licitação na modalidade PREGÃO, objetivando a prestação de 
serviços em equipamentos de combate a incêndio, incluindo o 
fornecimento de peças, pertencentes às unidades do Departa-
mento do Patrimônio Histórico e do Departamento do Arquivo 
Histórico de São Paulo.

A sessão de abertura será realizada na sala de reuniões da 
Seção de Licitações e Contratos, anexa ao auditório, da Secreta-
ria Municipal de Cultura, à Av. São João, 473 – 8º andar, Centro 
– São Paulo/SP, às 14:30 horas, do dia 26 de junho de 2013.

O Caderno de Licitação composto de Edital e Anexos po-
derá ser retirado mediante a entrega de um CD-R na Divisão 
Administrativa do Departamento do Patrimônio Histórico , à Av. 
São João, 473 – 7º andar – Centro - São Paulo - SP, no horário 
das 09:00 às 17:00 horas, até o último dia útil que anteceder a 
data designada para a abertura do certame ou poderá ser obti-
do via internet, gratuitamente. no endereço eletrônico da Prefei-
tura do Município de São Paulo: http://e-negocioscidadesp.pre-
feitura.sp.gov.br. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
pelos interessados através do telefone 3397-0191.

 DEPTO BIBLIOTECA MÁRIO DE ANDRADE
 INTIMAÇÃO
2013-0.141.775-7 - SMC/BMA - Pagamento referente a 

aquisição de ventiladores entregues pela empresa Supracom 
Material de Escritório e Informática Ltda. - Me.

Diante dos elementos constantes deste Processo Adminis-
trativo, e do disposto no artigo 54 do Decreto nº 44.279/03, 
com redação alterada pelo Decreto nº 47.014/06, fica a empre-
sa SUPRACOM MATERIAL DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA 
LTDA. - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 60.048.873/0001-04, 
INTIMADA a apresentar defesa prévia, no prazo de 05 dias 
úteis, sob pena de aplicação de multa no equivalente a 0,5% 
(meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor dos bens não 
entregues no prazo, nos termos do item “i” do Anexo da Nota 
de Empenho nº 36188/2013.

Fica, franqueada, desde já, na Biblioteca Mário de Andrade, 
vista dos autos para esse fim.

 THEATRO MUNICIPAL
 RESCISÃO CONTRATUAL
2012-0.334.276-0. À vista dos elementos constantes dos 

autos, em especial das manifestações da Diretoria de Produ-
ção (fl. 312) e da Assessoria Jurídica (fl. 313), AUTORIZO, com 
fundamento no artigo 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 
artigo 29 da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 44.279/03, a rescisão amigável do Con-
trato nº 229/2013, firmado com o violista: GABRIEL HENRIQUE 
MARIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 228.052.558-52, a partir de 
10/06/2013, a pedido do referido músico (cf. solicitação de fl. 
309). AUTORIZO, por conseguinte, o cancelamento das Nota de 
Empenho nº 412/2013 anexada à fl. 301.

 CANCELAMENTO DE NOTA DE EMPENHO
2013-0.074.598-0. À vista da manifestação do Arquivo 

Artístico de fl. 25 e com a competência a mim atribuída por 
intermédio do Título de Nomeação nº 131/2013, publicado no 
DOC de 15/02/2013, AUTORIZO o cancelamento da Nota de 
Reserva nº 100/13 (fl. 11) e da Nota de Empenho nº 730/13 (fls. 
21/23), no valor de R$1.030,00 (mil e trinta reais).

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DE NATUREZA ARTISTICA

2013-0.147.032-1. À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial as manifestações da Comissão de Ati-
vidades Artísticas (fls. 24) e da Assessoria Jurídica (fls. 29/30), 
ora acolhidas, na competência a mim atribuída por intermédio 
do Título de Nomeação nº 131/2013, publicado no DOC de 
15/02/2013 e do art. 28, inciso XV do Anexo I integrante do 
Decreto Municipal nº 53.225/2012, AUTORIZO, com funda-
mento no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, a contratação direta por inexigibilidade 
de licitação nas condições abaixo estipuladas, observada a 
legislação vigente e demais cautelas legais: CONTRATADOS: 
Pedro Henrique de Oliveira Visockas Costa, inscrito no CPF sob 
o nº 338.802.268-22.

OBJETO: Contratação dos serviços profissionais de natureza 
artística do violista Pedro Henrique de Oliveira Visockas Costa, 
in arte, PEDRO VISOCKAS inscrito no CPF sob o nº 338.802.268-
22, que deverá atuar como violista junto à Orquestra Sinfônica 
Municipal, de acordo com a proposta de fls. 23. PERÍODO: De 
14 de junho a 30 de setembro de 2013. HORÁRIO: De acordo 
com a programação a ser definida pelo Corpo Artístico. LOCAL: 
Theatro Municipal de São Paulo, ou em outros locais a serem 
determinados pela direção da F.T.M.S.P. VALOR GLOBAL: R$ 
30.673,33 (trinta mil seiscentos e setenta e três reais e trinta e 
três centavos), divididos em (04) parcelas, sendo a primeira no 
valor de R$ 4.873,33 (quatro mil, oitocentos e setenta e três re-
ais e trinta e três centavos) e as demais no valor de R$ 8.600,00 
(oito mil e seiscentos reais), todas liberáveis após a realização 
dos serviços e de sua confirmação na forma regulamentar, 
onerando a dotação nº 85.10.13.392.2320.6.435.3.3.90.36.00.
00 conforme informação de fls. 27.

 RESCISÃO CONTRATUAL
2012-0.347.497-7. À vista dos elementos constantes dos 

autos, em especial das manifestações da Diretoria de Produção 
(fl. 138) e da Assessoria Jurídica (fl. 140), AUTORIZO, com fun-
damento no artigo 79, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e artigo 
29 da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 44.279/03, a rescisão amigável do anexo da Nota 
de Empenho nº 153/2013, (fls. 111/112), referente à contra-
tação do Coordenador de Cenotécnica da Fundação Theatro 
Municipal de São Paulo LAURO ROBERTO LEMES, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 362.081.406-68. AUTORIZO, por conseguinte, o 
cancelamento da referida nota de empenho, no que diz respeito 
ao saldo remanescente não utilizado.

 AQUISIÇAO POR ATA DE RP
2013-0.138.020-9. À vista dos elementos constantes do 

presente, em especial do Extrato da Ata de R.P., de fls. 06/16 e 
da pesquisa de preços de fls. 30, com fundamento no artigo 15, 
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e as alterações posteriores 
e artigos 1º, 3º e 6º da Lei Municipal nº. 13.278/2002, regula-
mentada pelo Decreto nº. 44.279/2003 e posteriores alterações, 
na competência a mim atribuída por intermédio do Título de 
Nomeação nº 131/2013, publicado no DOC de 15/02/2013, AU-
TORIZO, a utilização da Ata de Registro de Preços nº. 001/SEM-
PLA – COBES/2013, firmada com a empresa MICRON GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 11.517.200/0001-
32, para a aquisição de 1000 (mil) pacotes de café torrado e 
moído embalagem alto vácuo (“tijolinho”/Puro Vácuo) 500 
gramas – Padrão único), no valor de R$ 4.650,00 (quatro mil, 
seiscentos e cinquenta reais), onerando a dotação orçamentária 
nº. 85.10.13.392.2610.6.431.3.3.90.30.00.00 conforme Extrato 
de Reserva de Recursos de fls. 29, observadas as formalidades 
legais e as cautelas de estilo.

nº s 01 e 02/2013-SMC-G, DECIDO pela manutenção do Con-
trato nº 009/DEC/2010, firmado com o empresário individual 
RENATO CURY, inscrito no CNPJ sob nº 08.899.398/0001-51, 
que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção 
e assistência técnica no sistema de projeção e sonorização 
cinematográfica pertencente a Galeria Olido, do Departamento 
de Expansão Cultural, e com fundamento no Decreto Municipal 
nº 53.841/2013, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, AUTORIZO o 
aditamento do contrato para constar que índice a ser adotado 
para fins de reajuste contratual será o IPC–FIPE, mantidas a 
demais cláusulas do ajuste.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
2012-0.096.356-0 I - À vista dos elementos constantes do 

presente especialmente, das manifestações da Divisão Adminis-
trativa de fls. 308 e a anuência a fl. 309, no uso da competência 
que me foi delegada pela Portaria n° 40/2005-SMC.G, com 
fundamento no Decreto nº 53.841/2013, artigo 3º, parágrafo 
1º, AUTORIZO, o aditamento do contrato nº 001/DEC/2012, 
firmado com a sociedade empresária AÇÃO TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., inscrita CNPJ nº 02.198.980/0001-04, que 
tem como objeto a prestação de serviços de transportes de 
ônibus, incluindo motorista e o combustível, para o desenvolvi-
mento das atividades do Departamento de Expansão Cultural, 
para constar que índice a ser adotado para fins de reajuste con-
tratual será o IPC–FIPE, mantidas a demais cláusulas do ajuste.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
2012-0.205.540-7 I - À vista dos elementos constantes 

do presente especialmente, das manifestações da Divisão 
Administrativa de fls. 129 e a anuência a fl. 123/124 e 128, 
no uso da competência que me foi delegada pela Portaria n° 
40/2005-SMC.G, com fundamento no disposto no Decreto Mu-
nicipal nº 53.751/2013, combinado com as Ordens Internas nº s 
01 e 02/2013-SMC-G, DECIDO pela manutenção do Contrato nº 
006/DEC/2012, firmado com a sociedade empresária SOMLUX 
SPOTLIGHT LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 44.692.010/0001-
00, que tem como objeto a prestação de serviços de iluminação, 
compreendendo o fornecimento de equipamentos e sua opera-
cionalização, incluindo mão de obra, para os eventos que serão 
realizados no Teatro Martins Pena, parte integrante do Centro 
Cultural da Penha, e com fundamento no Decreto Municipal 
nº 53.841/2013, em seu artigo 3º, parágrafo 1º, AUTORIZO o 
aditamento do contrato para constar que índice a ser adotado 
para fins de reajuste contratual será o IPC–FIPE, mantidas a 
demais cláusulas do ajuste.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

2013-0-153-178-9 I – À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o parecer da comissão à fl. 
73, diante da competência a mim delegada pela Portaria nº 
19/2006-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, in-
ciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação nas condições 
abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e demais 
cautelas legais:

Contratado: MARIANA COSTA LEME, CPF 325.511.928.62 
E DEMAIS INTEGRANTES MENCIONADOS EM FL. 61, ATRAVÉS 
DA GIU ROCHA PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME., CNPJ nº 
08.260.004/0001-10.

Objeto: APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO "AS DESGRAÇA-
DAS" COM A CIA. AURORAS.

Data/Período: DE 19/07 A 25/08/13 SEX E SÁB ÀS 21H E 
DOM ÀS 19H. (EXCETO DIA 23/08)

Local: TEATRO CACILDA BECKER
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
Forma Pgto: R$ 2.000,00 (dois mil reais) fixo referente à 

apresentação de estreia, somados ao valor estimativo de até 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), calculado mediante a apuração do 
público pagante presente à temporada, conforme borderôs emi-
tidos, no valor de R$ 10,00 (dez reais) por entrada inteira e R$ 
5,00 (cinco reais) por meia entrada, além do recolhimento ao 
FEPAC da taxa de 10 % do valor bruto arrecadado na bilheteria, 
salvo o valor arrecadado na bilheteria no dia da estreia, que 
será revertido integralmente ao FEPAC.

Dotação: 2570.13.392.2320.6.367.3.3.90.39.0000, confor-
me nota de reserva de fls. 75, sendo que os saldos remanes-
centes poderão ser cancelados pela contabilidade, quando não 
utilizados.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

2013-0-154-455-4 I – À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial o parecer da comissão à fl. 
32, diante da competência a mim delegada pela Portaria nº 
19/2006-SMC/G, AUTORIZO, com fundamento no artigo 25, in-
ciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação nas condições 
abaixo estipuladas, observada a legislação vigente e demais 
cautelas legais:

Cont ra tado : VALMIR  MARCOS DA S ILVA, CPF 
126.815.068.16 E DEMAIS INTEGRANTES MENCIONADOS EM 
FL 15, ATRAVÉS DA DANIELA REGINA GOMES DOS SANTOS 
REIGADAS ME, CNPJ 12.455.587/0001-02.

Objeto: APRESENTAÇÃO MUSICAL DO GRUPO ORIGINAIS 
DO GUETO.

Data/Período: 4,11,18,25 DE JULHO DE 2013 ÀS 19H
Local: VITRINE DA DANÇA - GALERIA OLIDO
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Dotação: 2570.13.392.2320.6.367.3.3.90.39.0000., confor-

me nota de reserva de fls. 34.

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
ARTÍSTICA

2013-0-163-115-5 I – À vista dos elementos constantes 
do presente, em especial o item 10.1. do Comunicado n° 
01/2012-DEC/SMC, o parecer da comissão à fl.40, diante da 
competência a mim delegada pela Portaria nº 19/2006-SMC/G, 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 25,"caput", da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, a contratação nas condições abaixo estipuladas, 
observada a legislação vigente e demais cautelas legais:

Contratado: CAMILA VINHAS ITAVO, CPF 214.152.398-27, 
E OUTRO INTEGRANTE MENCIONADOS EM FL 17, ATRAVÉS VA-
NESSA LOPES PRODUÇÕES.ME, CNPJ nº 14.116.878/0001-00.

Objeto: REALIZAÇÃO DO PROJETO DE JAM DE CONTATO 
IMPROVISAÇÃO "JAM NA OLIDO", DA PROPONENTE CAMILA 
VINHAS.

Data/Período: 23/06, 21/07 E 18/08/2013
Local: SALA AZUL DO CENTRO DE DANÇA UMBERTO DA 

SILVA - GALERIA OLIDO
Valor: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
Dotação: 2570.13.392.2320.6.367.3.3.90.39.0000., confor-

me nota de reserva de fls. 42.

 COORDENADORIA DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE BIBLIOTECAS

 ADITAMENTO CONTRATUAL
2009-0.046.237-6 - À vista dos elementos constantes 

do presente, em especial às manifestações de fls. 380/381 e 
382 e 388 e do disposto no Decreto Municipal nº 53.751/2013, 
combinado com as Ordens Internas nºs 1 e 2/2013-SMC.G, 
DECIDO pela manutenção do Contrato nº 04/2011/SMC/CSMB, 
cujo objeto é a prestação de serviço técnico especializado de 
atualização tecnológica e manutenção do software gerenciador 
de Bibliotecas Alexandria On Line, firmado com a sociedade 
empresária DOCS & BYTES INFORMÁTICA LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 00.712.212/0001-00, e AUTORIZO, com fundamen-
to no artigo 65, inciso II, § 8º da Lei 8.666/93, o ADITAMENTO 
do contrato, para o fim constar a renúncia do reajuste a que 
teria direito.


